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DESPACHO Nº 32, DE 7 DE ABRIL DE 2022

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o inciso X, art. 24, do Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de
2019, resolve:

Art. 1º Encaminhar os requerimentos referentes às entidades elencadas no Anexo ao Ministério da Cidadania, com a manifestação deste Ministério (MEC), para análise e
apreciação.

Art. 2º Este encaminhamento é realizado em virtude de as entidades possuírem atuação na área de Assistência Social concomitantemente com a Educação, em cumprimento do
disposto no art. 13, do Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014, e no art. 21, da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009.

Art. 3º Este Despacho entra em vigor na data de sua publicação.

DIANA GUIMARÃES AZIN

ANEXO

. CNPJ Nome da Entidade Local Nº do Processo Ministério Destinatário

. 1 07.883.701/0001-65 ASSOCIACAO CASA DOS CURUMINS São Paulo/SP 23000.033167/2021-95 Ministério da Cidadania

. 2 53.834.560/0001-08 CENTRO SOCIAL DA PAROQUIA SANTA LUZIA São Paulo/SP 23000.019471/2021-20 Ministério da Cidadania

. 3 33.760.398/0001-13 EDUCANDARIO SOCIAL LAR DE FREI LUIZ Rio de Janeiro/RJ 71000.063548/2017-65 Ministério da Cidadania

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
RESOLUÇÃO Nº 2, DE 7 DE ABRIL DE 2022

Prorroga os prazos para o envio das prestações de
contas de programas educacionais do Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 14 do
Anexo, inciso I, do Decreto nº 9.007, de 20 de março de 2017, e os arts. 3º e 6º do Anexo
da Resolução CD/FNDE nº 31, de 30 de setembro de 2003, do Conselho Deliberativo do
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - CD/FNDE, resolve, ad referendum:

Art. 1º Prorrogar os prazos para envio ao Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação - FNDE, por meio do Sistema de Gestão de Prestação de Contas - SiGPC
Contas Online, das prestações de contas dos seguintes programas e ações educacionais
relativos à competência de 2021:

I - Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE;
II - Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE e ações agregadas; e
III - Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - PNATE.
Parágrafo único. Os novos prazos-limite para o envio das prestações de contas

dos programas a que se referem o caput deste artigo serão:
I - 18 de abril de 2022, no caso do PNAE;
II - 28 de abril de 2022, no caso do PNATE; e
III - 30 de junho de 2022, no caso do PDDE e ações agregadas.
Art. 2º Prorrogar os prazos para os Conselhos de Alimentação Escolar e

Conselhos de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação -
Fundeb, enviarem, por meio do Sistema de Gestão de Conselhos - SIGECON, os seus
pareceres sobre as prestações de contas do PNAE e do PNATE, exercício de 2021.

Parágrafo único. Os novos prazos-limite para o envio dos pareceres dos
Conselhos Sociais a que se refere o caput deste artigo serão:

I - 2 de junho de 2022, no caso das prestações de contas do PNAE; e
II - 12 de junho de 2022, no caso das prestações de contas do PNATE.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

VICTOR GODOY VEIGA

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA
PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 343, DE 6 DE ABRIL DE 2022(*)

A Pró-Reitora de Desenvolvimento de Pessoas, no uso das atribuições previstas
na Portaria de Delegação de Competência n° 448, de 17/05/2011, resolve:

Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para a classe de
Professor da Carreira do Magistério Superior desta Universidade, conforme Edital n°
01/2021, publicado no DOU de 04/08/2021.

. Campus: Vitória da Conquista Unidade: Instituto Multidisciplinar em Saúde

. Departamento: Instituto Multidisciplinar
em Saúde

Área de Conhecimento: Ginecologia e Obstetrícia na Atenção Primária: Saúde da Pessoa

Adulta / Internato

. Classe: Auxiliar A Regime de Trabalho: 20h

. Processo: 23066.012018/2022-17 Vagas: 01

. Ord Classif Geral Nome

.

1º Jacqueline Maia Ferraz

DENISE VIEIRA DA SILVA

(*)Republicada por conter incorreção no original, publicada no DOU nº 67, Seção 1, p. 69,
de 07/04/2022.

PORTARIA Nº 414, DE 7 DE ABRIL DE 2021

A Pró-Reitora de Desenvolvimento de Pessoas, no uso das atribuições

previstas na Portaria de Delegação de Competência n° 448, de 17/05/2011, resolve:

. Campus: Salvador Unidade: Faculdade de Medicina da Bahia

. Departamento: Pediatria Área de Conhecimento: MED 231 - Internato I em Pediatria, MED 245 - Internato II
em

Pediatria, MED B44 - Pediatria, MED B51 - Trabalho de Conclusão de Curso III e
MED B10
- Módulo de Medicina Social e Clínica I

. Classe: Auxiliar A Regime de Trabalho: 40 horas

. Processo: 23066.008129/2022-11 Vagas: 03

. Ord Classif Geral Nome

.

1º Bianca Vargas Fernandes Gomes

.

2° Cristiano André Oliveira Britto

.

3º Ana Luiza Tripodi de Faria Lopes

DENISE VIEIRA DA SILVA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO
PORTARIA Nº 1.385, DE 6 DE ABRIL DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições
legais e estatutárias, resolve:

Aplicar a penalidade de impedimento de licitar e contratar com a UFPE, por 06
(seis) meses, à empresa DHF Engenharia LTDA. (CNPJ nº 01.663.476/0001-75), penalidade
prevista na Cláusula 15, Inc. III, do Contrato nº 56/2015 (doc.03 - fls 03 a 15), combinada
com o art. 87, Inc. III, da Lei nº 8.666/93. (Processo n.º 23076.073770/2021-72)

ALFREDO MACEDO GOMES

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS
PORTARIA Nº 347/DDP, DE 7 DE ABRIL DE 2022

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas da Universidade
Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do
processo nº 23080.009319/2022-77 resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do Departamento de
Ciências da Saúde - DCS/CTS, instituído pelo Edital nº 035/2022/DDP, de 17 de março de
2022, publicado no Diário Oficial da União nº 53, Seção 3, de 18/03/2022.

Campo de conhecimento: Cardiologia / Clínica Médica.
Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais.
Nº de Vagas: 01 (uma)
NÃO HOUVE CANDIDATO INSCRITO

ELIETE WARQUEN BAHIA COSTA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 661, DE 7 DE ABRIL DE 2022

O(A) Pró-Reitor(a) Adjunto de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de
Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi delegada através da Portaria nº 540, de
05/08/1994, considerando o processo UFOP de Seleção Simplificada para contratação de
Professor substituto nº 23109.003571/2022-15; resolve:

Art. 1º. Homologar o resultado final da Seleção Simplificada de que trata o
Edital PROGEP nº 12/2022 realizado para a contratação de professor substituto, Área:
Contabilidade e Engenharia Econômica, em que foi aprovado o candidato Vinícius Fortes da
Silva Santos.

ISABELA PERUCCI ESTEVES FAGUNDES

Ministério da Infraestrutura

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL
SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA

PORTARIA Nº 7.755, DE 7 DE ABRIL DE 2022

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 33, incisos X, XI e XIII, do Regimento Interno, aprovado
pela Resolução nº 381, de 14 de junho de 2016, tendo em vista o disposto na Resolução
nº 181, de 25 de janeiro de 2011, e nos arts. 22, 36 § 4º, 37 e 94, da Lei nº 7.565, de 19
de dezembro de 1986, e considerando o que consta do processo nº 00058.018864/2022-
36, resolve:

Art. 1º Designar como internacional, em caráter temporário e excepcional, o
Aeroporto de Cuiabá (SBCY).

§ 1º As operações internacionais serão autorizadas exclusivamente aos serviços
aéreos não regulares de passageiros relativos à delegação da equipe peruana de futebol do
Melgar, mediante o prévio agendamento com a administração aeroportuária, observado o
disposto no art. 2º.

Art. 2º O responsável pela administração do aeroporto coordenará sua rotina
operacional e administrativa compatibilizando-a com as atividades das autoridades de
fronteira que, por disposição legal, devam atuar nos aeroportos internacionais.

Parágrafo único. As operações internacionais, durante o período de abertura ao
tráfego internacional nos termos desta Portaria, ocorrerão mediante prévia coordenação
com a administração do aeroporto, e com a Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,
com a Polícia Federal - PF, com a Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa e com
a Secretaria de Defesa Agropecuária do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento (Vigiagro), atendida as condicionantes determinadas por essas autoridades,
bem como pelo operador aeroportuário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e fica revogada a
partir de 9 de abril de 2022.

GIOVANO PALMA

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria referente ao Processo nº 00058.046215/2021-44, publicada no

Diário Oficial da União de 7 de abril de 2022, Seção 1, página 70, onde se lê:

"PORTARIA Nº 7.584, DE 18 DE MARÇO DE 2022", leia-se: "PORTARIA Nº 7.615, DE 18

DE MARÇO DE 2022".
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